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Excelentíssimo Senhor
JULIO GARCIA
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina - ALESC
Florianópolis - SC 

Por determinação do Senhor Presidente desta Casa Legislativa, Vereador Silvio da Silva Muniz, encaminhamos,
em anexo, o Ofício nº 028/2026 e a Moção nº 009/2026, aprovada pela Câmara Municipal de Fraiburgo
na Sessão Ordinária realizada em 23 de março de 2026.

A referida Moção manifesta apoio ao Projeto de Lei nº 0766/2025, em tramitação na Assembleia Legislativa do
Estado de Santa Catarina, de autoria do Deputado Estadual Sérgio Motta, que dispõe sobre a política de
fornecimento gratuito do medicamento Tirzepatida a pacientes com obesidade grau III no Estado de Santa
Catarina.
Certos de contarmos com a atenção de Vossa Excelência a este tema de relevante interesse social e de grande
impacto na promoção da saúde pública, renovamos protestos de elevada estima e consideração.

Solicitamos, por gentileza, a confirmação do recebimento deste e-mail.

______________________
At.te,
Elisandra Tiepo
Téc. Legislativo
Gabinete da Presidência – Vereador Silvio Muniz
Câmara Municipal de Fraiburgo
CNPJ: 17.713.502/0001-62
Av. Lebon Regis, n° 219
Bairro São José
Fraiburgo – SC
CEP: 89.580-262
Fone: (49) 3246-2764
Cel: (49) 9.9911-7797
E-mail: cmfraiburgo@hbinfo.com.br
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